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Ref. PA n.º 02.051-00001568/2025 
 

    PARECER JURÍDICO 
 

    Foram encaminhados estes autos para a análise e parecer desta Assessoria acerca 

da Impugnação promovida pela empresa SÃO GERALDO MATERIAL MÉDICO E ORTOPÉDICO 

LTDA.  

 

    A impugnante lança seu inconformismo, na peça recursal, em face da habilitação 

das demais concorrentes, a saber, IMPULSE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., FIRST LINE 

COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. e AVANTECH COMÉRCIO DE MATERIAIS 

MÉDICO-HOSPITALARES LTDA., as quais, segundo a impugnante, não atenderam integralmente 

a diversos itens constantes do instrumento convocatório. 

  

   Nenhuma das impugnadas apresentara Contrarrazões.  
 
  Decisão da Pregoeira aceitando o recurso. 

 

É o breve relatório.  

 

   Passo a deliberar.  

 

   A impugnação é tempestiva, regular e pertinente.  
   

  A impugnante se rebela quanto à habilitação das empresas concorrentes por 

inconformidades, de cada uma delas, aos itens 03, 06, 11 e 12 do Edital, visto que, segundo seu 

entendimento, elas não atendem, com seus produtos, às exigências editalícias citadas na 

impugnação.  

 

 A empresa IMPULSE pela classificação do produto SILVERSOFT (Item 03); 
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  A empresa FIRST TIME pelo não atendimento ao descritivo técnico exigido 

no edital do produto SUPRASORB (Item 06); e, enfim,  

 

 A empresa AVANTECH pela inconformidade técnica do produto 

ALLEVYSACRUM ADESIVO, por desatendimento a diversos requisitos 

técnicos estabelecidos no edital (Itens 11 e 12).  

 

    É de mediana clareza que todos os tópicos insuflados pela recorrente são 

sobranceiramente técnicos.   

 
      Neste cenário, o Parecer Técnico e o princípio do vínculo ao instrumento 

convocatório são os fatores decisivos para o deslidende das controvérsias indigitadas pela 

impugnante e que resguardam o julgamento da Pregoeira.  

 

  Na análise do Recurso Administrativo inerposto pela empresa SÃO GERALDO esta 

Assessoria, mesmo se tratando, reitere-se, de matéria indubitavelmente técnica, que refoge, 

nesta especificidade, em tese, nossa alçada, conclui, no entanto, que: 

 

 Todas as alegações de não conformidade técnica levantadas 

pela recorrente foram devidamente acatadas pela 

Assessoria Técnica do SHAVR/HSJB; 

 

 O Parecer Técnico emitido é conclusivo ao atestar as 

inconformidades das propostas das recorridas em cotejo 

com as exigências do edital, demonstrando o desalinho dos 

proponentes com o instrumento convocatório. Desse 

modo, o parecer originado do setor técnico competente da 
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Administração, confere legitimidade e objetividade à 

avaliação dos requisitos técnicos; e, por fim,  

 

 O Julgamento da Pregoeira se encontra devidamente 

fundamentado nos princípios da legalidade, vinculação ao 

instrumento convocatório e no julgamento objetivo, 

respaldado pelo parecer técnico do órgão competente. 

Pode-se, portanto, presumir que a Pregoeira atuara em 

estrita observância das normas do Edital e da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

   Isto posto, em consonância com a análise técnica e o julgamento da Pregoeira, 

que provera o Recurso Administrativo da empresa SÃO GERALDO, inabilitando as empresas 

impugnadas, esta Assessoria Jurídica, opina, salvo melhor juízo, com suporte no princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório e a garantia e a contratação da proposta que melhor 

atende aos requisitos da Administração Pública, tanto sob o aspecto técnico quanto econômico, 

e, fundamentalmente, aos interesses de segurança e qualidade no atendimento à saúde, pela 

procedência da impugnação. 

 

  Dê-se ciência de todo o processado aos interessados. 
 
 

   Volta Redonda, 06 de dezembro de 2025. 

 

 

 
        Marco Aurélio Moreira Guimarães 
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